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Lei n' 24, de 2l,de outubro de 1 947. 

. . Abre o crédito especial de 
cr~ 194 500,00 para aquisição de um trans 
!ormador. -

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa dO Esta 

dO decreta e eu eanciono a seguinte lei: 

.Artigo lf - Fica aberto no corrente exeroício,na 

secretaria da Agl'icul tura, Ind6.stria, comércio, Viação e Obras 

P\1bl1cas, o crédito especlal de cr$ 194 300.00 para atender ao 

pagamento à !1rma desta praça, c!ríaco PlI'es de MIranda SObr1nhq 

pelo !ornec1mento que a mesna vai !azar ao Estado, de um trQllS 

!ormador marca Ideb, tri!ásico, cem a capacidade de 1 000 Kli'A , 

destinadO à Us1na Geradora do R10 da casca. 

Artigo 2' - A despesa decorrente dO artigo lf do . . 
presente decreto, serll COberta pelo saldO que a oompressão da 

despesa autoriza no corrente exercíCiO, a prever. • 

Artigo 3r - Esta lei entrará em'vigor na data 

de sua p,lbl1cação; revogadaS as dis!;)osiç ões em contrllr1o. 

Palácio Alencastro, em CUiabá, 21 de outubrO de 
. . 

1 947, 126r da Independancia e 59' da RepObl1ca. 




